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 CartPrecCiv 0014769-60.2025.5.15.0077
AUTOR: RILDO OLIVEIRA BARBOSA 
RÉU: NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA S/A E OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: b6678a3
AUTOR: RILDO OLIVEIRA BARBOSA e REU: IGNACIO DE MORAES JUNIOR

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 102.043,83 

LOCAL DA DILIGÊNCIA: AVENIDA DOS TRABALHADORES, 380,
CASA 29, CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK AVENIDA, VILA CASTELO BRANCO,
INDAIATUBA/SP   

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos VINTE dias do mês de JANEIRO de dois mil e vinte e seis, em
cumprimento ao mandado sob ID 86b1b78 procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO DO
VEÍCULO a seguir descrito:

PLACA FGA0G35: SSANGYONG KEXTON DLX, ANO 2017, MODELO 2017, COR
PRETA, CHASSI KPT40B1ESHP009730, RENAVAM 1232267047, DIESEL. 
CONDIÇÕES GERAIS:   PNEUS : PRESERVADOS; VIDROS : PRESERVADOS; LATARIA :
PRESERVADOS; PINTURA : PRESERVADOS; EM ÓTIMO ESTADO GERAL DE
CONSERVAÇÃO E USO; FUNCIONANDO 
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OBSERVAÇÃO: VEÍCULO encontrava-se na posse do executado
IGNACIO DE MORAES JUNIOR, estacionado na garagem. Após análise de banco de
dados, verificou-se que o veículo está registrado em nome de MERIDIONAL LOCADORA
DE VEÍCULOS, CNPJ 08.955.945/0001-79. De acordo com dados E-CAC o executado
aparece como responsável pela empresa. Sendo assim, por cautela, procedi à penhora
do bem, submetendo à apreciação. 

AVALIADO O VEÍCULO, DE ACORDO COM VALOR DE MERCADO
EM R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS). 

OBSERVAÇÃO: VEÍCULO TAMBÉM PENHORADO NO PROCESSO
001456-91.2025.5.15.0077

ERIKA SALOMAO AROS ROSA - OFJ  

 

DEPOSITÁRIO - PEN VEICULO FGA0G35  

Depósito do bem formalizado na pessoa de   IGNACIO DE
MORAES JUNIOR, na qualidade de EXECUTADO, obrigando-se a guardar o bem e não
abrir mão do mesmo sem autorização   judicial prévia sob as penas da Lei. Intimação
enviada por meio eletrônico, através do whatsapp particular do Sr.   IGNACIO DE
MORAES JUNIOR em 20/01/2026, ficando ciente do conteúdo

Indaiatuba, 20 de janeiro de 2026  

Erika S. A. Rosa - OFJ                                

                 

CERTIDAO DE INTIMAÇÃO DA PENHORA 

Intimo o   EXECUTADO IGNACIO DE MORAES JUNIOR, na 
qualidade de EXECUTADO e DETENTOR DA POSSE DO BEM  para que fique ciente da 
penhora e prazo para eventual embargos.   Intimação enviada por meio eletrônico,
através do whatsapp particular do Sr.   IGNACIO DE MORAES JUNIOR em 20/01/2026,
ficando ciente do conteúdo

Indaiatuba, 20 de janeiro de 2026  

Erika S. A. Rosa - OFJ                                
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JUNDIAI/SP, 20 de janeiro de 2026.

 

ERIKA SALOMAO AROS ROSA
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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